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LEI Nº 1118/1989 
 

Que altera alíquotas do Código Tributário Municipal. 
 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  O item II do art. 33 do Código Tributário Municipal, Lei nº 883, de 03/09/83, passa a ter a 

seguinte redação:  
 
II – TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS PARTICULARES 
   
a) CONSTRUÇÃO DE:                                  % da UPF/m2 
1) até 60 m².................................................................isenta   
2) acima de 60 m² e até 200 m²..................................0,75% 
3) acima de 200 m² e até 400 m²................................1,00% 
4) acima de 400 m².....................................................1,25% 
 
b) AMPLIAÇÃO DE : 
1) até 60 m²................................................................0,20% 
2) acima de 60 m² e até 200 m²..................................0,40% 
3) acima de 200 m² e até 400 m²................................0,60% 
4) acima de 400 m².....................................................0,80% 
 
c) ARRUAMENTO E LOTEAMENTO:.  
1) aprovação de arruamento, por metro linear de rua: 1%. 
2) aprovação de loteamento, por m²: 0,50% 
 
Art. 2º  O art. 35 do Código Tributário do Município, Lei nº 883, de 03/09/83, passa a ter a seguinte 

redação: 
 
 “Art. 35.  As taxas de serviço serão cobradas de acordo com as seguintes percentagens sobre o 

valor da UNIDADE PADRÃO FISCAL: 
 
I – TAXA DE EXPEDIENTE                                                                 % UPF    
 
a)  requerimento dirigido a qualquer autoridade municipal para qualquer 

finalidade.....................................5% 
 
b) requerimento para numeração de prédio.....................................12% 
 
c) emissão de papel tributário.....................................10% 
 
d) averbação, em decorrência de lançamento de uma propriedade para outro 

contribuinte.....................................10% 
 
e) emissão de segunda via de guia de recolhimento tributário.....................................10% 
 
f) emissão de qualquer outro papel.....................................5% 
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II – TAXA DE CERTIDÃO 
 
a) Certidão Negativa:                                                                                              %UPF 
1) em defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal...........isenta 
2) nos demais casos..................................................................................................20% 
 
b) certidão destinada a comprovar, ano a ano, o funcionamento de empresa ou pagamento 

tributário...........................................................................................................................50% 
 
c) o que exceder de uma folha, p/ folha.............................................................................10% 
 
d) mais de uma via, por via................................................................................................10% 
 
III – TAXAS DE SERVIÇOS DIVERSOS 
 
a) CEMITÉRIO 
Por cinco anos: 
1) sepultamento de adulto....................................................20% 
2) sepultamento de criança (até 12 anos).............................10% 
3) exumação..........................................................................20% 
4) sepultura perpétua -  medindo de dois metros e trinta centímetros de longo e um metro e sessenta 

centímetros de largo, ou três metros e sessenta e oito centímetros quadrados.......................... 30 UPF 
 
d) ALINHAMENTO E NIVELAMENTO 
1) Alinhamento, por metro linear............................................10% 
2) Nivelamento, por metro linear............................................10% 
 
IV – TAXA DE CADASTRO 
 
- Pelo fornecimento de guias de recolhimento e emissão de fichas cadastrais..................10% 
 
V – TAXA DE SERVIÇO URBANO 
 
a) iluminação pública – p/metro linear.........................................2% 
b) limpeza Pública – p/metro linear............................................5%   
c) água 
1 - Residência, p/ pena................................(VETADO) 
2 - (VETADO) 
a) - (VETADO)..................................................50% 
b) - Comercial (VETADO)...............................100% 
3) - Industrial, p/ pena.......................................150% 
4) - Hotel com até 10 quartos, p/ pena..............120% 
5) - Hotel com mais de 10 quartos, p/ pena.......150% 
6)- Pensão, p/ pena..............................................90% 
7)- Piscina, p/ pene.............................................300% 
 
§1º  A tarifa da ligação de pena d’água cobrada à razão de 100% (CEM POR CENTO) do valor da 

UNIDADE PADRÃO FISCAL. 
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§2º  A segunda pena d’água para o mesmo proprietário e para o mesmo imóvel será cobrada como 
se fosse ligação comercial. As ligações subseqüentes serão igualmente, p/ pena, assim lançada. 

 
e) esgoto 
1) Residencial, p/ligação............................................30% 
2) Comercial, p/ligação..............................................60% 
3) Industrial, p/ligação...............................................120%   
4) Hotel, p/ligação........ .............................................60% 
5) Pensão, p/ligação....................................................50% 
 
§3º  A tarifa de ligação de esgoto será cobrada à razão de 100% (CEM POR CENTO) do valor da 

UNIDADE PADRÃO FISCAL. 
 
Art. 3º  Ficam revogados os parágrafos 1º e 2º da Lei nº 1054 de 28/06/88, e a Lei nº 1040, de 

25/11/87. 
 
Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor a partir de 1 de janeiro de 

1990. 
 
Passa Quatro, 26 de setembro de 1989. 
 
Wilson Siqueira 
Prefeito Municipal 
 
Pedro Mossri 
Secretário 
 
 
 
. 
 


